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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 073/77/SG-CM 	Bento Gonçalves, 19 de dezembro de 1977. 

Senhor Presidente 

CAMARA IVITTNICIPAL 
DE BENTO GONÇAL 

U3/77" 
PROTOCOLO 

Pelo presente, passamos ás mãos de Vossa 

Senhoria, o Projeto de Lei que abre um crédito suplementar de 
Cr$ 1.822.200,00 e dá outras providencias. 

Informamos a Vossa Senhoria que o referi 

do projeto de lei tem a finalidade de suplementar dotações, -

servindo para a cobertura do mesmo a arrecadação a maior, efe 

tiva do corrente ano, 

sidade desta 

tentes sejam 

nhoria a fine 

Comunicamos-lhe, outrossim, que há neces.  

suplementação, para que todas as despesas exis -
empenhadas neste exercício. 

Dado o exposto, solicitamos a Vossa Se-
za de proceder na aprovação do referido projeto 

de lei, em regime de urgência, em virtude das necessidades da 
Municipalidade. 

Aproveitamos a oportunidade para apresen 
tar a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

FORTUN O JAN R ZARDO 
Prefeito Municipal 

Ao 

Ilustríssimo Senhor 
Dr. Carlos José Perizzolo 
DD. Presidente da Câmara de Vereadores 
Bento Gonçalves - RS  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 73 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1977. 

ABRE UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 

DE Cr$ 1.822.200,00 E DÁ OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS.- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

10 	Gonçalves, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio-

no a seguinte Lei: 
Art. 1Q - É autorizado o Poder Executivo a abrir 	um 

credito suplementar de Cr$ 1.822.200,00 (hum 
milhão, oitocentos e vinte e dois mil e duzentos cruzeiros),nas 
seguintes Unidades Orçamentárias: 

01 - Câmara de Vereadores 
0101.01010012.001 - Manutenção da Câmara de Vereadores 
3111.01.02 - Vencimentos 	• ...... 	 Cr$ 4.000,00 
3120 - Material de Consumo 	  Cr$ 1.000,00 
01 - Gabinete do Prefeito 

• 
0201.03070202,002 - Pagamento do Pessoal do Gabinete e Subpre-

feituras 
3111.01.01 - Subsídios 	  Cr$16,500,00 
02 - Vencimentos 	  Cr$ 5.000,00 
07 - Salários 	  Cr$27.000,00 

01 - Gabinete do Secretário 
0301.03070212.005 - Manutenção dos Serviços da Secretaria Muni 

cipal do Governo 
3130 - Serviços de Terceiros 	 Cr$ 10.000,00 
3140 - Encargos Diversos 	 Cr$ 85.000,00 

01 - Gabinete do Secretário 
0401.03070212.007 - Manutenção do Gabinete do Secretário e Se-

ção de Serviços Auxiliares 
3111.01.02 - Vencimento   Cr$ 19.000,00 
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03 - Função Gratificada ...... .............. 	 Cr$ 	1.700,00 
07 - Salários ..... ..... ............... 	 Cr$ 	16.000,00 

02 - Seção de Pessoal 
0402.03070212.008 - Manutenção da Seção de Pessoal 
3111.01.07 - Salários ..... ........... ..... 	 Cr$ 	2.000,00 

03 - Seção de Compras e Almoxarifado 
0403.03070212,009 - Manutenção da Seção de Compras e Almoxarifa 

do 
3111,01.03 - Função Gratificada 	 Cr$ 	3.000,00 

03 - Seção de Cadastro 
0503.03080302.012 - Manutenção da Seção de Cadastro 
3111.01.07 - Salários ......... ..... 800* e ....... Cr$ 	4.000,00 

04 - Seção de Contabilidade 
0504.03080302.013 - Manutenção da Seção de Contabilidade 
3111,01.07 - Salários 	Cr$ 20.000,00 
3130 - Serviços de Terceiros 	Cr$ 	6.000,00 

05 - Encargos Gerais do Município 
0505.15824922.022 - Encargos Previdenciários do Município 
3230.1 - 132 Salário 	 Cr$ 570.000,00 
3230.3 - Fundo de Garantia ..... ....... 	Cr$ 	25.000,00 
3250.2 - Seguro Coletivo de Funcionários 	Cr$ 10.000,00 
0505.03080332.016 - Juros de Empréstimos e Amortização da divi 

da com o FGTS 
3242 - Juros de Empréstimos 	Cr$ 80.000,00 
4311,1 - Amortização da Dívida com o FGTS ...., 	 Cr$ 20.000,00 
0505,15844942.024 - Encargos do Município com o PASEP 
3250.3 - PASEP 	 Cr$ 10.000,00 

02 - Seção de Estradas de Rodagem 
0602.16885342.027 - Manutenção dos Serviços Rodoviários e da Ofi 

eiva 
3111.01.07 - Salários ............ .. 0$0.9.,* 	Cr$ 280.000,00 
3130 - Serviços de Terceiros 	Cr$ 50.000,00 

03 - Seção de Serviços Urbanos 
0603.10583232.028anutenção da Seção de Serviços Urbanos 
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3111.01.07 - Salários 	  Cr$ 45.000,00 
02.01 - Gratificação para Serviços Extraordiná - 

rios 	  Cri 	5.000,00 
0603.10603252.029 - Manutenção dos Serviços de Limpeza Pública 
3111.01.07 - Salários 	  Cr$ 60.000,00 
02.01 - Gratificações para Serviços Extraordiná- 

rios ................. ............ e . . . . . 	Cr$ 10.000,00 
3130 - Serviços de Terceiros 	....... 	 Cr$ 137.000,00 
0603.10603272.031 - Manutenção dos Serviços de Iluminação Públi-

ca 
3130 - Serviços de Terceiros 	 Cr$ 110.000,00 
0603.10585752.033 - Conservação de Ruas e Avenidas 
3111.01.07 - Salários 	  Cr$ 140.000,00 
3120 - Material de Consumo 	 Cr$ 50.000,00 

Art. 22 - Servirá de recurso para cobertura do crédito 
suplementar que trata o artigo anterior, a ar-

recadação a maior, efetiva do corrente exercício. 

Art. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 
cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 
dezenove dias do mês de dezembro de mil novecentos e setenta e 
sete. 

FORTUNA' 11 JANIR • 	ARDO 
Pr feito Municipal 



A COMMSÃO 
--C, 	 

FErASNA,.-1-0 -PERRARI — EM 

CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

INFORMAÇÕES E PARECERES Proc. n.° 103/77 	 
IM2021.111.=•11=1,91.96=0.C.  

• 

PARECER DA COMIS X0 DE FINAM AS E ORÇAMENTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissão de 

Finanças e Orçamento, após analisarem os dizeres do Pro-
cesso nQ 103/77 - que abre um crédito suplementar de Cr$ 

1.822.200,00 e dá outras providências, são de parecer que 
o mesmo deva ser aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 20 dridezetro de 1977 

díík 
it~ 

/À1PP9r  

• 

Mod. CM - 07 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of,704/77/GAR 	Bento Gençelves, 19 e dezembro de 1977. 

Senhor Presidente: 

Vimos pelo presente, na forma da Lei Orgásnice do Mu 
nidpio convocar uma 8.9.S.S0 extraordinária desse Legislativo, a fim de que se 
ja apreciada e seguinte mataria de intergsse do Município: 

1 — Projeto de Lei n2  66/77 de OB de dezembro de 1977, que institui a 
gratificação de natal ame inativos e pensionistas da municipalidade--
e da outras providncias. 

2 — Projeto de Lei n2 01/77 do Legislativo, que cria o quadro próprio de 
funcionários da bÉI'mara Municipal de Bento Gonçalves. 

3 — Projeto da nova Lei Orgânica do Município, constante do processo CM-
65/77 de 1? de setembro de 1977, 

4 — ProjetO de Resolução ne n4/27, de 15 de dezembro de 1977, quG estabe—
lece e OrrranizaçJo Administrativa da Câmara Municipal de Bento Gon — 
relves 

— Projeto de Lei do Executivo n2  69/77 de 12 de dezembro de 1977, que—
institui o novo Código Tributaria do Município de Bento Gonçalves 
Processo CM-96/77. 

6 — Projeto de Lei do Executivo n2 90/77 que autoriza o Poder Executivo—
. 

a. permutar inovei para acrescimo do Parque da Fenevinho e sue amplia 
çac. 

7 — Projeto de Lei do Executivo 02  71/77, que autoriza o Pcder Executivo 
e permutar imóvel para acrascimo do Parque da Fenavinho e sua amplia—
çao, 

8— Projeto de Lei do Executivo n2  72/77, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito especial no valor de CR  P5,000,20 e da outras — 

provig.ncias. 

A Sua Senhoria, o Senhor 
VEREADOR CARLOS JOSE*. PERIZZOLO 
'• 1gnissimo Presidente da Cg 3 	 mara 

Nesta 

de Vereadores CÂMARA DE VEREADORrs 
DE BENTO GONÇALVES 

Receb. em 

   

Assinatura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GASINErh. DO PREFEITO 

9 - Projeto de Lei do Executivo n° 73/77 que autoriza o Poder Executivo 
a abrir um crédito suplementar de CRS 1.822.200,00 e g outras pro-
videncias. 

10 - Projeto de Lei do Executivo n° 74/77 que cancela a divida de calça-
mento

. 
 dos moradores da Rua Caxias do Sul, no núcleo habitacional da 

COHAB. 
11 - Projeto de Lei do Executivo n° 75/77, que autoriza o Município a - 

celebrar convénio com a Associaçgo Riograndense de EmpreendironLos-
de AssistÊncia Técnica e Extensgo R=1 EMTER. 

Sendo o que se nos ap=enta, colhemos a oportun!d:-
de para manifestar nossa estima e consideraçao. 

FORTU 'T0 JANI- R
,
7LARDO 

vf ce 7 

P efeito Muni lpal 

• 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Of. nQ 380/77-CM Bento Gonçalves, 21 de dezembro de 1977 

Senhor Prefeito 

Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Câ-
mara de Vereadores, aprovou na noite de ontem, en regime de urgen-
cia, atendendo solicitação de V.Sâ. contida no Oficio nQ 704/77GAB, 
os seguintes projetos-de-lei: 

1 . Projeto-de-lei nQ 66/77 - que institui a gra 
tificação de Natal para os inativos e pensio 
nistas da municipalidade e dá outras providen 
cias; 

2 . Projeto-de-lei nQ 69/77 - 9ue institui o Nov 
Código Tributário do Municipio de Bento Gonça 
yes; 

3 . Projeto-de-lei nQ 70/77 - que autoriza o Pod( 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo d( 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 
Projeto-de-lei nQ 71/77 - que autoriza o Pode 
Executivo a permutar imóvel para acréscimo de 
Parque da Fenavinho e sua ampliação; 

5 . Projeto-de-lei nQ 72/77 - que autoriza o Pode 
Executivo a abrir um crédito especial no vale 
de Cr$95.000,00 e dá outras providâncias; 

6 . Projeto-de-lei ng. 73/77 - que autoriza o PodE 
Executivo a abrir um credito suplementar de 
Cr$1.822.200,00 e c:Fá outras providencias. 

7 . Projeto-de-lei nQ 74/77 - que cancela a divif 
de calçamento dos moradores da Rua Caxias dc 
Sul, no núcleo habitacional da COHAB; 

8 . Projeto-de-lei nQ 75/37 - que autoriza o muni 
cipio a celebar convênio com a EMATER. 

Na oportunidade, reiteramos a V.S.â protestos dE 

elevada estima e distinta consideração. 

ATEa0S*:.MENTE 

Vereador CARLOS OSÉ PE IZZCLO 
p 

IlmQ. Sr. 	
Preide 

 

Econ. FORTUNATO JANIR RIZZARDO 

DD. Prefeito Municipal 

NESTA 

(Proc. nQs 096/77 - 100/77 - 101/77 - 102/77 - 103/77 - 104/77 -
105/77 - 106/77). 

MOD. CM  - 01 
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